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	INDICAÇÃO Nº 081/2009



AUTORIA: Vereadores VAGNER HERKLOTZ, LEANDRO MARTINS DOS SANTOS e AMANTINO BAIOTO
INDICAM A NECESSIDADE da viabilização de recursos financeiros para construção de casas populares na sede do distrito de marechal rondon, para benefício de trabalhadores que recebem até 1(um) salário mínimo.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da viabilização de recursos financeiros para construção de casas populares na sede do Distrito de Marechal Rondon, para benefício de trabalhadores que recebem até 1(um) salário mínimo.

                                                           JUSTIFICATIVA






Existe um grande número de trabalhadores de empresas e das fazendas no entorno do Distrito que ganham em média 1(um) salário mínimo, não tendo condições de adquirir ou alugar uma casa decente para morar.
Por isso a necessidade de se incluir o Distrito de Marechal Rondon em programas habitacionais, tendo em vista que o Distrito conta com lotes reservados para este fim.



 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 19 de março de 2009.
Ver. VAGNER HERKLOTZ
Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS

Ver. AMANTINO BAIOTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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